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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

Comunicado nº 1/2023/CCD/DGP/PRAD

 

A Pró-Reitora de Administração (PRAD), através da Coordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento,
CCD, da Diretoria de Gestão de Pessoas, DGP, e em atendimento ao Decreto nº 9.991, de
28/08/2019 e à Instrução Norma�va SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021, comunica a abertura
da primeira revisão do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) 2023, via sistema Portal SIPEC, no
período de 8 a 28 de fevereiro de 2023.

Esclarecemos que a par�r deste ano as revisões do PDP serão realizadas pelas próprias unidades
interessadas/demandantes, da mesma forma que ocorreu na elaboração do PDP 2023 nos meses de
agosto e setembro de 2022. Assim, o Usuário PDP cadastra a(s) necessidade(s) no Portal SIPEC e
encaminha para a Chefia PDP (Gestor da UGR) validar as necessidades até o dia 28 de fevereiro de
2023.

Ressaltamos que o fluxo de INSERÇÃO de novas necessidades na Revisão deverá ser o mesmo realizado
na elaboração do PDP 2023. Ou seja: Usuário PDP inicia o processo de preenchimento da
necessidade; Chefia PDP realiza a validação até o dia 28 de fevereiro de 2023; e a Unidade de Gestão de
Pessoas prioriza e finaliza o preenchimento das necessidades.

Quaisquer dúvidas podem ser �radas através do e-mail: ccd@unir.br

 

  

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em
07/02/2023, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1244929 e
o código CRC 7C6E30CB.
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